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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 

Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 

Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
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LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2023 
(Processo Administrativo nº 172/2023 -Inexigibilidade n° 38/2023) 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 
BRINQUEDOS INFLÁVEIS, AMBULANTES, ARTESÃOS E ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS PARA O NATAL DA UNIÃO 2023 
 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
nos termos da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, torna público, a retificação do 
edital de chamamento Público n° 15/2023 – Processo Administrativo n° 172/2023 – 
Inexigibilidade n° 38/2023, para os fins de alteração relativo ao prazo de concessão de 
exploração comercial na Praça Coronel Amazonas. Considerando o memorando n° 
120/2023, informamos que a data de utilização dos espaços ocorrerá no período de 07 a 
23 de dezembro de 2023 das 19hrs às 22hrs.   
 

As demais condições do edital, permanecem inalteradas. Outras informações podem ser 
obtidas na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Urbanismo e no 
Departamento de Licitações, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n° 205, Centro, União da 
Vitória – PR, telefones (42) 3521-1255 – 3521-1237 – 3521-1228 – 3521-1200. E-
MAIL/SITE: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br - www.uniaodavitoria.pr.gov.br  
 

União da Vitória/PR, 23 de novembro de 2023. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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ATOS OFICIAIS 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 485/2023 
 

 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º Exonera a pedido a Senhora ANA PAULA ARAÚJO DA SILVA, 

da função de Professor, Nível Magistério, a partir de 09 de Novembro de 2023. 
 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

União da Vitória, 09 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 495/2023 
 

 

 
 

 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

 
 

 
Art. 1º Fica Revogado o Decreto nº 478/2023, de 06 de novembro de 

2023. 

 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 13 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO  DO  PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: adm.uva@yahoo.com 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br  

 

 

DECRETO Nº 503/2023 
 

 

 
 

 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

Art. 1º Exonera a Senhora ELIANE XAVIER PAES, portadora do CPF 
nº 802.400.549-20,  RG n° 4.255.798-6, do cargo de DIRETORA DE COMPRAS, da 
Secretaria Municipal de Administração, constante da Lei nº 4733/2018, a partir de 22 

de novembro de 2023. 
 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 22 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 504/2023 
 

 

 
 

 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

Art. 1º Nomeia a Senhora ELIANE XAVIER PAES, portadora do CPF 

nº 802.400.549-20, RG n° 4.255.798-6, para exercer o cargo de DIRETORA GERAL 
DE FINANÇAS, da Secretaria Municipal de Finanças, constante da Lei nº 

4733/2018, a partir de 22 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

União da Vitória, 22 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 505/2023 
 

 

 

 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

Art. 1º Nomeia a Senhora JOVANA CRISTIANE CORREA, portadora 
do CPF nº 063.744.979-70, para exercer o cargo de DIRETORA DE COMPRAS, da 

Secretaria Municipal de Administração, constante da Lei nº 4733/2018, a partir de 22 
de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

União da Vitória, 22 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 626/2023 
 
 

 

 
 

 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária  Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 
  

 

1º Fica Revogada a PORTARIA Nº 621/2023, em virtude de 
duplicidade. 

 

Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

 

União da Vitória, 23 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 

 



 
 
  

19 
 

quinta-feira, 23 de novembro de 2023 Ano I | Edição XLIV 

LEIS MUNICIPAIS 

 

LEI Nº 5123, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
CAMINHADA PORTO UNIÃO DA VITÓRIA AS 
AMARELINHAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, aprovou o 
PROJETO LEI Nº 18/2023, de autoria da Vereadora ALANDRA ROVEDA GRANDO, e eu 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; 
 
 

 
Lei: 

 
 

 

 

Art. 1º DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
CAMINHADA PORTO UNIÃO DA VITÓRIA AS AMARELINHAS, pessoa jurídica de direito 
privado, de caráter associativo, cultural, que congrega participantes de caminhada, fundada 
em 2 de dezembro de 2022. 
  

Parágrafo Único. A sede da entidade mencionada no "caput" localiza-se na 
Rua Demetrio Sokolowskei, s/n, centro, União da Vitória-PR, inscrita sob o CNPJ de nº. 
49.610.432/0001-03, com Estatuto registrado sob o nº3640, no livro A-082, fls. 185/189, em 
2 de dezembro de 2022, no Ofício de Registro Civil, títulos e documentos e pessoas 
jurídicas, União da Vitória, Estado do Paraná. 
  

Art. 2º Com a declaração mencionada no artigo anterior, a entidade passará a 
gozar de todos os direitos permitidos em Lei junto aos Poderes públicos. 

  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 31 de outubro de 2023.   
 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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LEI Nº 5128, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4575/2015 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, aprovou o PROJETO DE 
LEI N° 37/2023, e eu BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; 

 
 

 
LEI: 

 

 

 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4575/2015.  

   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

União da Vitória, 16 de novembro de 2023.   

 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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OUTROS DOCUMENTOS 
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